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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ, 
Em conformidade ao disposto do Art. 203 desta casa de lei, apresento a seguinte indicação, a Vossa Excelência para que seja encaminhada ao Sr. Prefeito Municipal e este ao departamento competente para que sejam adotadas medidas de grande interesse público:
Concessão de anistia de juros e multas aos munícipes inadimplentes com o IPTU.
Considerando que o cenário econômico do Estado de São Paulo esteja desfavorável a seus habitantes, muitos cidadãos de nosso município ainda enfrentam desafios financeiros significativos para honrar seus compromissos, entendemos que a concessão de anistia para regularização dos débitos referentes ao IPTU pode representar um importante instrumento de inclusão fiscal e de alívio para a população.
Nesse sentido, a análise da viabilidade desta anistia é essencial para a elaboração de políticas públicas que atendam às necessidades reais de nossos contribuintes. Além disso, essa medida também é favorável ao nosso município pois é uma forma de gerar caixa para os cofres públicos.
Diante do exposto, indicamos que seja realizada uma análise detalhada da viabilidade da concessão de anistia, com a definição dos mecanismos e dos prazos para sua implementação, considerando os impactos econômicos e sociais para o município de Sumaré.
Câmara Municipal de Sumaré, 10 de março de 2025.
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